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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO

Nova Friburgo, 07 de agosto de 2014

IND. LEG. 002/2014
Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vereador Marcio Damazio
No uso de minhas atribuições constitucionais e amparado pelas normas regimentais internas dessa Casa Legislativa, venho solicitar a V.Exa. seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Rogério Cabral a presente

INDICAÇÃO  LEGISLATIVA
a fim de que seja apreciada pelo Plenário desta Honrosa Casa de Leis a proposição aqui contida como Anteprojeto de Lei, nos seguintes termos:
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO A EFETIVAR DOAÇÕES DE BENS IMÓVEIS QUE INTEGRAM O PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetivar doações dos imóveis situados na localidade denominada “Lagoa Seca”, de propriedade do município de Nova Friburgo, em favor dos permissionários que detenham os termos de permissão de uso de que trata o Decreto Municipal nº 333 de 22 de dezembro de 2008.
I - o disposto no caput permite que sejam lavrados os necessários atos notariais, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, para a formalização das doações dos imóveis acima descritos aos seus respectivos beneficiários;

II – no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta lei, o Chefe do Poder Executivo deverá dar início às formalidades necessárias ao cumprimento desta lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.
Cláudio Damião

Vereador
Considerando a situação dos moradores da Lagoa Seca, especialmente no que diz respeito às permissões de uso firmadas com o município de Nova Friburgo – RJ em dezembro de 2008, torna-se necessária a iniciativa do Poder Legislativo com objetivo de viabilizar a concretização das propriedades em favor dos permissionários.

As citadas permissões de uso surgiram em razão das precaríssimas condições de segurança impostas a diversos imóveis, em decorrência das fortes chuvas que abalaram a cidade de Nova Friburgo – RJ no ano de 2007.

Neste contexto, o município de Nova Friburgo celebrou diversos termos de permissão de uso de imóveis públicos, que foram então cedidos ao uso daqueles moradores cujos imóveis originários haviam sido severamente comprometidos com a citada chuva.

Via de regra, o termo de permissão de uso é ato unilateral, precário e discricionário da administração pública, cuja revogação pode ocorrer a qualquer tempo por iniciativa do poder público, quando a permissão não mais se mostre conveniente e oportuna, em prol do interesse público.

No entanto, no caso concreto, o caput da Cláusula Terceira do termo dispõe expressamente que “a permissão de uso foi concedida por prazo indeterminado e subsistirá até que sejam lavrados os necessários atos notariais, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, imprescindíveis à formalização de doação dos imóveis acima descritos aos seus respectivos beneficiários”.

Em coerência com o caput, o § 2º da mesma Cláusula Terceira dispõe expressamente que “o Município não poderá retomar a posse direta do bem sem a prévia aprovação e autorização do(s) Permissionário(s) beneficiado(s)”.

No caso concreto, observa-se então que, embora não possa ser modificada a natureza jurídica precária da permissão de uso, tais ressalvas e condições expressas em contrato revelam uma autolimitação ao poder do município revogar o ato.

Quanto à possibilidade de regularização das propriedades por meio de doações em favor dos permissionários, há previsões expressas, a saber:

I) no § 2º da Cláusula Segunda, consta referência expressa à futura “escritura pública de doação a ser firmada entre o município e o permissionário”, com interessante previsão de renúncia dos moradores em relação a direitos sobre as moradias anteriores, “cuja segurança e integridade foram comprometidas no período de chuvas do último verão, permitida ao ente público a imediata demolição das construções existentes no local (...)”;

II) no caput da Cláusula Terceira, consta expressamente “a permissão de uso foi concedida por prazo indeterminado e subsistirá até que sejam lavrados os necessários atos notariais, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, imprescindíveis à formalização de doação dos imóveis acima descritos aos seus respectivos beneficiários, após a necessária autorização legislativa, nos termos do artigo 30, I, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo”.

Com isso, muito embora seja forçoso reconhecer que não existe prazo determinado para que o município efetive as escrituras públicas de doação, resta evidente que o encaminhamento natural e contratual do caso deverá ser a formalização das doações das propriedades em nome dos permissionários.

Acrescente-se ainda que, no caso concreto, a regularização dos imóveis saudáveis em nome dos permissionários, aliada à renúncia destes a todo e qualquer direito de posse sobre suas moradias anteriores comprometidas, são fatos que sem dúvida alguma atendem ao interesse público.

Neste cenário, reforçado ainda pela previsão expressa de que a “formalização de doação dos imóveis” ocorrerá “após a necessária autorização legislativa, nos termos do artigo 30, I, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo”, torna-se evidente o direito / legitimidade do Vereador para alavancar os trâmites legislativos necessários à concretização das doações.

Com objetivo de imediato encaminhamento do tema, vale transcrever o teor do artigo 30, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo:
“Art. 30 - A alienação de bens municipais, subordinada a existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa  e concorrência pública,  dispensada  esta  nos casos de doação e permuta”.
No caso em exame, por se tratar de “doação”, a exigência é de “autorização legislativa”.

Cabível ainda a aplicação do caput e do § 3º do artigo 34 da Lei Orgânica municipal:
“Art. 34 - O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante concessão, ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.

(...);

§ 3o - 
A  permissão  de  uso,  que  poderá  incidir sobre qualquer bem público, será feita, a título precário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto”.

Diante da necessidade de prévia “autorização legislativa”, torna-se necessário encaminhar formalmente a matéria ao Prefeito Municipal.

A forma de um Vereador encaminhar o tema ao Prefeito é por meio de “Indicação Legislativa”, conforme previsto no artigo 89, inciso VI, da Lei Orgânica municipal:
“CAPÍTULO V

Do Processo Legislativo

Art. 89 - O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:

(...);
VI - indicações legislativas”. 
Previsões similares no Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Nova Friburgo – RJ:
“CAPÍTULO I

DAS MODALIDADES DE PROPOSIÇÃO E DE SUA FORMA

Art. 101 - Proposição é toda a matéria sujeita à deliberação do Plenário, qualquer que seja seu objetivo.

Art. 102 - São modalidades de proposição:

(...);

IV - as indicações legislativas;

(...);

Art. 105 - As proposições consistentes em projeto de lei, de decreto legislativo e de resolução, de projeto substitutivo ou de indicação legislativa deverão ser oferecidas articuladamente acompanhadas de justificação por escrito.

(...);
Art. 114 - Indicação é a proposição escrita pela qual o Vereador solicita medidas de interesse público, cuja iniciativa legislativa ou execução administrativa sejam de competência do Poder Público, das Concessionárias e Permissionárias de Serviços Públicos, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e entidades correlatas.

§ 1º - As indicações legislativas destinam-se a obter do Poder Executivo o envio de mensagem à Câmara Municipal, por força de competência constitucional, e as demais indicações têm por objeto obtenção de medidas de interesse público que não caibam em projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo.
§ 2º – Aplicar-se-ão, no que couber, às indicações legislativas, as normas concernentes aos projetos de lei ordinária”.
Por tais razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Indicação Legislativa e sua submissão à apreciação do Plenário.
Cláudio Damião
Vereador 
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